
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA
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DETRAN  -  DEINFRA
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHI2626 54213624D 162 * I5010/0 21/12/2013

AHI2626 54213625D 163 c/c 162 * I5061/0 21/12/2013

AHI2626 54213626D 2216408/0 21/12/2013

BPL4308 54221480D 230 * V6599/2 26/12/2013

BPL4308 54221481D 162 * I5010/0 26/12/2013

BPL4308 54221482D 164 c/c 162 * I5118/0 26/12/2013

BPL4308 54221483D 2326912/0 26/12/2013

CIA6289 54224975D 2296548/0 25/12/2013

HDJ1100 54217046D 230 * V6599/2 28/12/2013

LXI2632 54221576D 162 * I5010/0 25/12/2013

MAN4343 54425588D 162 * I5010/0 27/12/2013

MBH5114 54213646D 230 * V6599/2 24/12/2013

MBI7998 54985748C 230 * V6599/2 28/12/2013

MEA7153 54212355D 230 * XVI6700/0 23/12/2013

MHF7620 54218611D 2326912/0 26/12/2013

MHR0841 54224980D 252 * IV7340/0 26/12/2013

MIF4638 54223034D 230 * VII6610/2 05/01/2014

MIF4638 54223035D 2216408/0 05/01/2014

MIM2780 54219176D 230 * V6599/2 29/12/2013

MKT6089 54215397D 230 * V6599/2 22/12/2013

MKT6089 54215398D 162 * I5010/0 22/12/2013

MLB5406 54220566D 2296548/0 21/12/2013

MLR7033 54224985D 230 * XVI6700/0 26/12/2013

MVJ2111 54217521D 230 * XVI6700/0 28/12/2013

1 / 2



EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BALNEARIO CAMBORIU/SC,  2 DE OUTUBRO DE 2018

MAGALI NUNES IGNACIO

DELEGADA REGIONAL
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